
 
 
 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
____________________________________________________________________________ 

 
 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
     1 

1 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015 

PROCESSO N° 015/2015 

(REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 

Data: 03 de Março de 2015 

Horário: 09h00 

Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nobres – MT. 

 O Município de Nobres - MT, mediante a Pregoeira, designada pela Portaria nº 

176/2014 torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

acima indicado fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP, 

do tipo menor preço por lote, dentro da especificação, conforme descrito neste Edital e 

seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 10.520/2002 bem 

como, no que couber às determinações constantes da Lei nº 8.666/93, bem como pelas 

normas e condições abaixo: 

1 DO OBJETO 

 

1.1 – Este Pregão tem por objeto o Registro de Preços para CONTRATAÇAO DE 

EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DENTRO 

DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, de acordo com a Portaria Nº 2.759 

de 12 de dezembro 2014, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme Termo de Referência em anexo. 

2 DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

2.1.1 – Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas. 

2.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.2.1 – Em recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

2.2.2 – Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspenso, ou que por esta, tenham sido declaradas inidôneas; 
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2.2.3 – Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou 

subsidiárias entre si, quaisquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.4 – Estrangeiras que não funcionem no País. 

3 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 O licitante deverá entregar na abertura da sessão do Pregão, Procuração ou 

credencial outorgando poderes para praticar atos decisórios em nome da empresa 

licitante e cópia do contrato social e demais alterações contratuais, se for consolidado o 

contrato, apenas a última alteração poderá ser entregue e mostrar documento de 

identificação, se esta se fizer representar por procurador ou preposto; caso seja a 

licitante representada pelo próprio sócio proprietário este deverá entregar cópia do 

contrato social ou alteração contratual, da forma acima explicada e documento de 

identificação que comprove o fato, sendo que esses documentos deverão estar fora do 

protocolo dos demais documentos da licitação. 

3.1.1 – A procuração deverá ser por instrumento público ou particular autenticada em 

cartório. 

3.2 – A não realização do credenciamento não implicará na exclusão da proponente do 

certame licitatório; entretanto, tornará a licitante impedida da formulação de lances, 

bem como implicará na aceitação de todos os atos praticados pelo Pregoeiro durante a 

Sessão, ocasionando inclusive, a decadência do direito de recurso. 

3.3 - As micro-empresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, além dos 

documentos citados nos itens anteriores, comprovação de enquadramento em um dos 

dois regimes, e DECLARAÇÃO CONFORME MODELO NO ANEXO V, para que 

possa ter o beneficio do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na 

forma do disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 

4 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 - A Proposta de Preço deverá ser apresentada em 01(uma) via, datilografada ou 

digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, em um único 

envelope, fechado, denominado Envelope nº 1, e endereçado à Comissão de Licitações, 

indicando clara e visivelmente o nome da licitante, o número do envelope, a titulação do 

seu conteúdo (PROPOSTA DE PREÇOS), a identificação do(s) lote(s) para qual(is) 

está(ão) sendo enviada a proposta, o número do Edital, o objeto da licitação e o número 

do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ. Na hora e data do processo licitatório 

no local do pregão, Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, CEP: 78.460-

000 Nobres - MT. 

4.1.1 - No lacre dos envelopes deve constar carimbo da empresa e assinatura do 

representante legal. 
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4.1.2 - O envelope de apresentação da proposta deverá conter na parte frontal externa as 

seguintes indicações: 

 

ENVELOPE 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES - MT 

PROCESSO/MT Nº 015/2015 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015 

“PROPOSTA DE PREÇOS” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO PROPONENTE 

 

4.1.3 - A proposta de preços deverá conter: 

4.1.3.1 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste 

Pregão.  

4.1.3.2- Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas, de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

4.1.3.3 - A especificação clara, completa e minuciosa dos serviços oferecidos em 

conformidade com ANEXO I deste Edital.  

4.1.3.4 - Declaração expressa de que cumprirá o fornecimento de acordo com a 

especificação, a partir da assinatura do contrato. 

4.1.3.5 - Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, código e nome do 

banco e da agência, número da conta-corrente e nome da praça de pagamento; 

4.1.3.6 - Declaração expressa de que a documentação contida no envelope 02 

apresentado cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
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4.1.3.7 - São partes integrantes e INDISPENSÁVEIS da proposta às declarações dos 

itens 4.1.3.2, 4.1.3.4 e 4.1.3.6, e os dados requisitados nos itens 4.1.3.1, 4.1.3.3 e 4.1.3.5 

especificados neste edital. 

5 DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - No local, data e hora marcada e em conformidade com Edital, terá início a sessão 

pública do Pregão Presencial, com a abertura das Propostas de Preços recebidas, 

conforme Edital. 

5.2 - Aberta a sessão os interessados entregarão, em envelopes separados, a 

documentação de habilitação e as propostas comerciais, as quais serão classificadas 

quanto ao preço. 

5.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 

classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de 

menor preço.  

5.4 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no item 5.3, o pregoeiro classificará as melhores propostas 

subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que se sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

5.5 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 

proponentes classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes; 

6   DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

6.1 - A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; os lances serão oferecidos a 

partir da menor proposta; 

6.1.2 – O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 

6.1.3 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.2 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

6.3 - Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação; 

6.4 - Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com os praticados pelo mercado, esta poderá ser aceita, 

cabendo o pregoeiro negociar para que seja obtida proposta mais vantajosa; 

6.5 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito; 

6.6 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 

suas condições habilitatórias. 

6.7 - Constatado o atendimento das exigências no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

6.8 - Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, a pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante habilitado declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 

certame. 

6.9 - Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá propor contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, bem assim decidir sobre sua aceitação, podendo ser acompanhado pelas 

demais licitantes. 

6.10 - A pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a 

negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

7 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

7.1 - O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o tipo de 

licitação mencionado no Parágrafo Primeiro, do Art. 45 da Lei no 8.666/93, menor 

preço por lote dentro das especificações, 
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7.2 - O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços decidindo sobre 

aceitação dos preços obtidos. 

7.3 - Se a proposta ou o lance, de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao Edital. 

7.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere este item, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtida proposta mais vantajosa. 

7.4 Condições especiais para desempate entre Microempresas Empresas de Pequeno 

Porte com demais licitantes que não o sejam. 

7.4.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores ao menor preço. 

7.4.2 Aplicada quando a melhor oferta válida, não tiver sido apresentada por 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 

7.4.3. A preferência de que trata este item, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.4.3.1 Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em 1° lugar 

no certame, situação em que será adjudicado o objeto licitado em seu favor; 

7.4.3.2 Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

com base no subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem em situação de empate,  na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

7.4.3.3 No caso de equivalência de lances, os mesmos não serão considerados iguais,  

prevalecerá  a ordem de apresentação pelos licitantes. 

7.4.3.4 Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 

cinco minutos por lote em situação de empate, sob pena de preclusão. 

7.4.3.5 Não apresentada nova proposta no prazo fixado no subitem anterior, serão 

convocadas as remanescentes microempresas e empresas de pequeno porte que 

porventura encontrarem-se em situação de empate. 

7.4.3.6 Na hipótese da não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente de menor preço. 
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7.5 - A proponente vencedora do respectivo lote terá o prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o encerramento do pregão, para refazer a composição do preço 

dos serviços, caso seja necessário. 

8 DA HABILITAÇÃO 

 

8.1 - A empresa licitante deverá entregar a Pregoeira, no setor de licitação, Rua 

Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná - MT, até hora e dia marcados para 

o pregão, o envelope contendo a Documentação especificada nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.2, 

8.3, 8.4, 8.5, lacrado, em conformidade com as seguintes especificações: 

a) Ser datilografado, digitado ou manuscrito à tinta e em letra legível, em uma via, sem 

emendas, rasuras, ressalvas e entrelinhas; 

b) O envelope de habilitação deverá conter na parte frontal externa as seguintes 

indicações: 

 

ENVELOPE 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

PROCESSO/MT Nº 015/2015 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO PROPONENTE 
 

8.1.1 PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos relativos à eleição de seus administradores; 

 

8.1.2 PARA PROVA DE REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) – Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) - Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal: 

c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

e) - Prova de regularidade junto ao FGTS; 

f) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

g) - Prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, que deverá ser comprovado através do Alvará de Funcionamento da empresa, 

exercício de 2015.  
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Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação constante do 

item 8.1.2 e suas alíneas, que será devidamente conferida pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. (Lei Complementar n° 123/2006). 

 

8.2 A presente documentação poderá ser apresentada em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente. 

8.3 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. A 

habilitação do licitante vencedor será verificada após a análise e julgamento das 

Propostas de Preços. 

8.4 – O licitante deverá apresentar declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação, de acordo com o item 8.1 e seus subitens 8.1.1, 8.1.2, 

conforme modelo em anexo (Anexo III). 

8.5 – O licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998(Lei 

nº. 9.854/99), conforme modelo em anexo (Anexo IV). 

8.6 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos. 

8.7 - A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 10.520/02 e Lei 8666/93. 

8.7.1 - As Certidões que não tragam seu prazo de validade expresso serão consideradas, 

pela Comissão Permanente de Licitação, válida por 90 dias, da data da expedição. 

8.7.2- Sendo a licitante uma filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

9.1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer licitante, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

dirigidas ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nobres, devendo ser protocolizadas 

no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, situada na Rua Ludgardes 
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Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres/MT, no horário de 7:00h as 11:00 h e de 

13:00 as 17:00. 

9.1.2 - Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

9.1.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

10 DOS RECURSOS 

10.1 - Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la imediata e 

motivadamente, cuja síntese será lavrada em ata, explicitando sucintamente suas razões, 

imediatamente após a divulgação do vencedor. 

10.2 - O licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação do recurso, 

por escrito, que será protocolado no setor de licitação da Prefeitura Municipal de 

Nobres/MT, situada na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, 

Nobres/MT, CEP 78.460-000; 

10.3 - Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias úteis, 

contados a partir do término do prazo do recorrente. 

10.4 - É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, com finalidade de subsidiar a 

preparação de recursos e de contra-razões. 

10.5 - A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

autoridade responsável pela licitação. 

10.6 - O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que 

não sejam passíveis de aproveitamento. 

10.7 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará à decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor. 

10.8 - Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

10.9 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, situada 

na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres/MT, CEP 78.460-000– 

Fone: (65) 3376-4200; 

10.10 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 

bem como os que forem enviados por fax. 

10.11 - As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, protocoladas 

tempestivamente na Seção de Protocolo na sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
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Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres/MT, CEP 78.460-000e 

dirigidas ao pregoeiro, a qual decidirá sobre os recursos após apreciação. 

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro 

sempre que não houver recurso. 

11.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 

pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

11.3 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 

proposta      adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais. 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o 

licitante que: 

a) ensejar retardamento da realização do certame; 

b) cometer fraude fiscal; 

c) apresentar documento ou declaração falsa; 

d) não mantiver a proposta de preços; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) descumprir prazos. 

12.2 - Aplicar-se-á pena de advertência, que deverá ser feita através de notificação por 

meio de ofício mediante contra-recibo do representante legal da contratada, 

estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas; 

12.3 - Aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento), por dia de atraso, sobre o valor do 

contrato no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

12.4 - Aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da Nota de Empenho, no 

descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, sem prejuízo das 

demais penalidades; 

12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES, Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres/MT, CEP 

78.460-000, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 
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igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

13 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS E PAGAMENTO 

13.1 – Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Sec. Municipal de Saúde...............327-06.002.10.302.0018.2061.3390390000000 

 

13.2 - O Município de Nobres – MT, efetuará o pagamento referente aos serviços 

entregues em até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da documentação 

fiscal da Empresa (Nota Fiscal/ Fatura discriminativa), em 02 (duas) vias.  

 

14  DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

14.1 - Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Secretaria de 

Saúde do município de Nobres - MT,  

14.2 - O serviço deverá atender rigorosamente às necessidades do município de Nobres 

- MT, e deverá ser prestado de imediato após a emissão da nota de autorização de 

despesa, a prestação de serviço fora das condições exigidas acima implicará na recusa, 

por parte da Administração. 

14.3 - O serviço prestado fica sujeito ao fornecedor refazê-lo, desde que comprovada à 

existência de desconformidade com as exigências do Anexo I, cuja verificação só se 

tenha tornado possível no decorrer de sua utilização. 

14.4 - O serviço deverá ser refeito e será estipulado um prazo de 03 dias. Esgotado esse 

prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita as penalidades cabíveis. 

14.5 - O serviço deverá ser realizado dentro do prazo estabelecido e será considerada 

como recusa formal a falta da realização dos mesmos no prazo estabelecido, salvo 

motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e 

reconhecido pela Prefeitura. 

14.6 - O recebimento dos serviços dar-se-á por intermédio de representante designado 

pela Prefeitura e será:  

a) Provisório: na entrega dos serviços, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos mesmos, com as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 

aceitação. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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15 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal, 

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 

lote a lote, convocará os licitantes vencedores para, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da data do recebimento da convocação, à assinar a Ata de Registro de 

Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, com validade de 12 (doze) 

meses, a partir da data de sua assinatura. 

15.2 - Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, o licitante convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o 

Art. 4º, incisos XXII e XXIII, da Lei 10.520/2002.   

15.3 - O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, de ate 03 (três) dias úteis 

definido no item 15.1, poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 

durante o prazo transcurso, e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.  

15.4 - A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação da Administração ou dos 

Interessados, e destina-se ao registro de preços e a subsidiar o acompanhamento destes. 

A Ata indicará o fornecedor, o órgão contratante e as condições a serem praticadas, 

conforme as disposições contidas neste edital, lote a lote. 

15.5 - Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve seu preço 

registrado assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os 

pedidos realizados, observados os quantitativos estimados. 

15.6 - O licitante registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, desde que não ultrapassem a estimativa de 

quantitativos de unidades a serem pedidas, acrescida de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.7 - Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor 

deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

15.8 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65, da Lei 8666/93. 

15.9 - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

15.10 - Quando o preço de mercado para determinado lote tornar-se superior aos preços 

registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
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15.10.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 

requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento. 

15.10.2 - Convocar os demais fornecedores classificados para o lote, visando igual 

oportunidade de negociação. 

15.11 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração procederá a revogação do 

lote em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

15.12 - O Licitante terá seu registro cancelado quando: 

15.12.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

15.12.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável. 

15.12.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; 

15.12.4 - Tiver presentes razões de interesse público; 

15.13 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da Autoridade competente da 

Administração. 

15.14 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

16.2 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao 

pregoeiro, no endereço do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Nobres - MT. 

16.3 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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16.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

16.5 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 

16.6 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.7 - Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 

Propostas de Preços. 

16.8 - Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para 

assinar a ata de registro de preços. 

16.9 - Caso o licitante vencedor se recuse a assinar a ata de registro de preços, será 

convocado outro licitante, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-

se o licitante desistente às sanções administrativas descritas neste Edital.  

16.10 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito do licitante 

a execução do serviço à Administração. 

16.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Prefeitura Municipal de Nobres - MT.  

16.12 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

16.13 - Para fins de aplicação da sanção administrativa constante do item 12.1 do 

presente Edital, o lance é considerado proposta. 

16.14 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Pregão Presencial, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e 

lances. 

16.15 - Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei 

10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

16.16 - O resultado deste certame será divulgado por publicação em jornal. 

16.17 - Integram o presente Edital: 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

c) ANEXO III - DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOBRES - MT. 

d) ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS; 

e) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

f) ANEXO VI – DECLARAÇÃO REFERENTE AOS PREÇOS.  

g) ANEXO VII – DECLARAÇÃO QUE CUMPRIRÁ COM O FORNECIMENTO 

h) ANEXO VIII – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

i) ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA 

  

16.18 - Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente e 

no que couber, pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sendo o pregoeiro 

autoridade soberana para resolver todas e quaisquer pendências surgidas na sessão 

Pública deste Pregão. 

16.19 - A Prefeitura do Município de Nobres - MT reserva-se o direito, quando for o 

caso, de revogar, anular, adquirir, ou rejeitar todas as propostas, desde que 

justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse 

público, nos ditames do artigo 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

obrigando-se os fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições 

definidas na sessão Pública deste Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à 

reclamação e/ou indenização a favor da proponente e sob pena da aplicação do artigo 7º, 

da Lei Federal nº 10.520/2002. 

16.20 - A participação nesta licitação implica na aceitação das condições ora 

discorridas, bem como em todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, 

venham a incidir neste procedimento. 

16.21 - Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário oficial 

de Mato Grosso. 

Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por “AVISO DE 

LICITAÇÃO”, na imprensa oficial estadual. 

 

17 DO FORO 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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17.1 - O foro para dirimir questões contratuais oriundas da presente licitação, fica eleito 

o foro da     comarca de Nobres - MT, com exclusão de todos os outros, por mais 

privilegiados que se possam traduzir. 

 

 

Nobres - MT, 12 de Fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

Nadir da Silva 

          Pregoeira 
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ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015 – REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Secretaria de Saúde 

 

OBJETO: o Registro de Preços para CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 

CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DENTRO DO PROGRAMA 

BRASIL SORRIDENTE, de acordo com a Portaria Nº 2.759 de 12 de dezembro 

2014, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

Termo de Referência em anexo. 

 

1. DO OBJETO 

Este procedimento tem por objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 

CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DENTRO DO PROGRAMA 

BRASIL SORRIDENTE, nas quantidades, especificações e valores estabelecidos a 

seguir, de acordo com a Portaria Nº 2.759 de 12 de dezembro 2014. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A Política Nacional de Saúde Bucal – Brasil Sorridente, tem promovido a reorganização 

das práticas e da rede de Atenção à Saúde, ampliação e qualificação do acesso aos 

serviços de Atenção Básica em Saúde Bucal, principalmente por meio das equipes de 

Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família, e da Atenção Especializada em Saúde 

Bucal, através da implantação dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e 

dos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), pautando-se nos princípios e 

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Os LRPD visam suprir uma grande necessidade da população brasileira, que é a 

reabilitação oral protética. Até 2003, nenhuma política de saúde pública havia 

proporcionado esse tipo de atendimento, porém, com a criação do Brasil Sorridente, a 

reabilitação protética passou a ser uma das principais metas da Política Nacional de 

Atenção à Saúde Bucal. 

 

Diante a expansão do programa Federal, o município de Nobres – MT, habilitou-se e 

foi contemplado com o serviço, necessitando da contratação para atender a demanda da 

população local, de acordo com a Programação Pactuada e Integrada – PPI e 

considerando a Portaria Nº 2.759 de 12 de dezembro 2014 que estabelece Recursos a 

serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade para 

confecção de prótese dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias. Além 

do interesse do município em dispor de assistência mais ampla em ações da Saúde 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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Bucal para atendimento aos usuários do SUS, garantindo aos pacientes edêntulos 

tratamento adequado. A contratação deve seguir a Nota Técnica do Ministério da Saúde 

no item 3.1 contratação de Laboratório Regional de Prótese Dentaria privado. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO: 

 

LOTE : 01 PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL 

 

Descriçao Valor Unitário Quantidade Valor Total 

PRÓTESE PARCIAL 

MANDIBULAR 

REMOVÍVEL 

R$ 235,00 130 R$ 30.550,00 

 

LOTE: 02 PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL 

 

Descriçao Valor Unitário Quantidade Valor Total 

PRÓTESE PARCIAL 

MAXILAR 

REMOVÍVEL 

R$ 235,00 130 R$ 30.550,00 

 

LOTE: 03 PRÓTESE TOTAL MANDIGULAR 

 

Descriçao Valor Unitário Quantidade Valor Total 

PRÓTESE TOTAL 

MANDIGULAR 

R$ 235,00 130 R$ 30.550,00 

 

LOTE: 04 PRÓTESE TOTAL MAXILAR 

 

Descriçao Valor Unitário Quantidade Valor Total 

PRÓTESE TOTAL 

MAXILAR 

R$ 235,00 130 R$ 30.550,00 

 

3.1 - A Contratada deverá possuir cadastro no CNES – Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde; 

3.2 - A contratada deverá possuir o cadastro do serviço de Laboratório Regional de 

Prótese Dentária descrita no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, 

que no qual deverá apresentar no ato do credenciamento; 

http://www.nobres.mt.gov.br/


 
 
 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
____________________________________________________________________________ 

 
 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
     19 

19 

 

3.3 – A empresa deverá ter Profissional como titulação de protético devidamente 

validado e registrado nos órgãos competentes; 

3.4 - Os serviços serão realizados nas dependências do Laboratório vencedor; 

3.5 - Os serviços deverão ser solicitados por profissionais previamente autorizados pela 

Secretaria Municipal de saúde, seguindo os critérios de prioridade estabelecidos em 

Protocolo; 

3.6 - O Prestador deverá manter uma escala fixa de atendimento, não podendo alterá-la 

em período inferior a 30 dias, tendo como referência o horário de funcionamento das 

Unidades Básicas de Saúde; 

3.7 - Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o ultimo 

dia útil do mês, com período compreendido do 1º ao último dia do mês da realização 

das consultas e procedimentos; 

3.8 - Os relatórios mensais obrigatórios deverão seguir o modelo definido pela 

Secretaria Municipal de Saúde; 

3.9 - O profissional deverá manter atualizados os prontuários ou fichas de 

acompanhamento dos pacientes em local seguro, e somente acessível aos profissionais 

diretamente envolvidos em seu tratamento/reabilitação; 

3.10 - O profissional receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente prestados 

por meio de envio do Protocolo de Encaminhamento e Relatório Mensal; 

3.11 - O Prestador será avaliado pela Secretaria Municipal de saúde e deverá 

disponibilizar sempre que solicitado, os prontuários/fichas de acompanhamento dos 

pacientes. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a 

CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços dentro das normas deste Contrato, e: 

4.1 - Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente 

designados, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; e 

4.2-Emitir autorização para realização para realização dos serviços, controlando 

rigorosamente a qualidade dos mesmos. 

 

5. DO VALOR ESTIMADO 

O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 122.200,00 (cento e vinte e 

dois mil e duzentos reais). 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 
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Sec. Municipal de Saúde...............327-06.002.10.302.0018.2061.3390390000000 

 

7. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10(dez) dias após a entrega da nota fiscal 

devidamente atestada pelo setor competente. 

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A avaliação técnica ficará a cargo dos servidores da Secretaria Municipal de saúde, 

através do setor de Média e Alta Complexidade. 

 

9. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

9.1 - As quantidades estabelecidas neste contrato para prestação de serviços estão 

baseadas na demanda atual, mediante compatibilização de nossas necessidades e 

recursos financeiros oriundo do ministério da Saúde; 

9.2 - A Secretaria de Saúde acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor 

medidas de melhorias, bem como fiscalizar a execução dos trabalhos prestados; 

9.3 - A Contratante estabelecerá as normas para definir o fluxo de atendimento e sua 

agilidade, bem como local para realização dos exames encaminhados, revisão das cotas 

ambulatoriais mensais e outros procedimentos necessários ao efetivo desempenho da 

contratada e a satisfação dos usuários; 

9.4 - A Contratada só poderá realizar os exames com guias autorizadas pela Secretaria 

Municipal de saúde;  

9.5 - A empresa vencedora deverá se comprometer a atender os pacientes com 

dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 

na prestação dos serviços, justificando ao paciente ou seu representante, as razões 

técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional 

necessário à execução dos procedimentos, garantindo a confiabilidade dos dados e 

informações dos pacientes; 

9.6 - A duração do contrato será de 12 meses, desde que não haja manifestações 

contrarias de uma das partes; 

9.7 - Na efetivação do Contrato a contratada deverá realizar apresentar da inscrição no 

CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, conforme as normas 

vigentes do SUS. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2015. 

 

Pregão Presencial nº 008/2015 

 

Validade: 12 (doze) meses.  

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO 

DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES 

DENTÁRIAS DENTRO DO PROGRAMA BRASIL 

SORRIDENTE, de acordo com a Portaria Nº 2.759 de 

12 de dezembro 2014, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 

Pelo presente instrumento particular, na sede da Prefeitura Municipal de ............., de um 

lado o MUNICIPIO DE ..................... / MT, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

................................., neste ato representados pelo Prefeito Municipal, Sr. 

................................, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.º 

............................ SSP/..... e CPF/MF sob o n.º ............................., e do outro lado a 

empresa .................................., inscrita no CNPJ sob o n.º........................, e Inscrição 

Estadual n.º.......................... estabelecida a .........., n.º......, bairro ..............., cidade de 

..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º ................. 

SSP/...... e CPF n.º ............ doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, 

nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 

10.520/2002, Decretos Municipais nº 03/2006 e 12/2010, e das demais normas legais 

aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2015, para 

REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e as 

condições seguintes: 

1.OBJETO E PREÇOS 

 

1.1 - Constituem o objeto da presente Ata o registro de preços os itens dela constantes, 

nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93. 
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ITEM PROCEDIMENTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

 

1.2 - Os preços registrados têm caráter orientativo (preço máximo), cabendo às unidades 

interessadas a obrigatoriedade de promover pesquisa de mercado antes da utilização 

desta ata, pesquisa essa cujo resultado deverá constar do campo próprio da requisição de 

compras. 

 

1.2 - Os preços registrados na presente Ata referem-se aos serviços abaixo especificados 

de acordo com o Anexo I termo de referência do edital de Pregão 008/2015. 

 

2. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 – Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir 

da data da assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que 

haja anuência das partes. 

2.2 - A detentora da ata deverá manifestar, por escrito, seu eventual interesse na 

prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 60 (sessenta)dias do término de sua 

vigência.  A inexistência de pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à 

Administração, a seu exclusivo critério: de promover nova licitação, descabendo à 

detentora o direito a qualquer recurso ou indenização. 

 

2.3 - À Prefeitura Municipal de Nobres - MT, no exercício do interesse público, é 

assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso prossiga na execução do 

ajuste, pelo período de até 60(sessenta) dias, a fim de se evitar brusca interrupção nos 

fornecimentos, mediante aditamento contratual, respeitado o prazo fixado nesta ata. 

 

3. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 

3.1. O prazo para a retirada da nota de empenho será de até 05 (cinco) dias corridos 

contados da data ciência da convocação.  

 

3.2. Para a retirada de cada nota de empenho ou ata de registro de preços perante a 

Prefeitura Municipal de Nobres - MT, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

 

3.2.1.  Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal. 
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3.3 Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da secretaria 

municipal de obras e deverão começar a ser realizado de imediato mediante Nota de 

Autorização de Despesas. 

 

3.4 Os serviços deverão ser realizados neste Município e todos os gastos com 

ferramentas, profissionais capacitados e quaisquer outros gastos não previstos no edital, 

correrão por conta da empresa vencedora. 

3.5Os serviços da ata serão recebidos pela unidade requisitante, de acordo com as 

necessidades da secretaria municipal de educação e deverão ser prestados de acordo 

com sua proposta. 

 

3.6 Se os serviços prestados não corresponder às especificações do objeto da ata, 

serão aplicadas as penalidades cabíveis. 

 

3.7 Se, durante o prazo de validade da ata, os serviços apresentarem quaisquer 

alterações que impeçam ou prejudiquem a administração, desde que isto não 

represente culpa dos agentes da Prefeitura Municipal, a detentora deverá refazê-lo, 

por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura. 

4.  DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Sempre que notificado de que o Município efetivará a contratação, após pesquisa de 

mercado, a licitante vencedora deverá comparecer, no mesmo dia da notificação, para 

retirar a Nota de Empenho e respectiva Ordem de serviço, para começar o serviço sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

certame.  Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de serviço do Município fornecendo os serviços descritos por 

este Instrumento Convocatório, nos preços constantes de sua proposta e em 

conformidade com as especificações estipuladas, ou por preços menores, caso a 

pesquisa de mercado assim o indique; 

 

b) Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de 

serviço.  

 

c) Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos 

que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

 

d) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem 

prévia anuência do Município; 
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e) Manter, durante a execução da ata, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Edital; 

 

f) Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, assim como todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer 

outras despesas resultantes da execução do contrato. Para garantir que a empresa 

contratada está atendendo as condições da habilitação, a Prefeitura Municipal, a 

qualquer tempo, poderá checar a regularidade nos recolhimentos dos tributos e 

encargos sociais, mormente aqueles relacionados à folha de pagamento. 

 

g) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por 

culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa 

responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do 

Município; 

 

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

 

i) Aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor da proposta.  

 

j) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

k) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes 

de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato 

ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Contratante; 

 

l)  Será de inteira responsabilidade da empresa detentora do registro de preço 

quaisquer danos que venham a ocorrer ao TCE ou a terceiros, decorrentes da 

própria execução dos serviços contratados; 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE NOBRES - MT 

5.1 A ata de registro de preços, o Município se obriga a: 

a) Garantir a detentora do Registro de Preços, durante toda a vigência desta ata, 

desde que em igualdade de condições, a preferência no fornecimento, sempre 

que os preços forem compatíveis com os preços de mercado constatados 

mediante prévia e ampla pesquisa.  
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b) Negociar com a Detentora do Registro de Preços, sempre os preços de 

mercados resultantes da pesquisa de preços estiver menor que os registrados.   

c) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 

cumprimento dos termos da ata de registro de preços devidamente assinada, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte da licitante vencedora; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 

neste Edital e na ata de Registro de Preços a ser firmada entre as partes, 

procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

f) Outras obrigações constantes da ata de registro de preços. 

 

6. PENALIDADES 

 

6.1. De conformidade com o art. 86, da Lei n.º 8666/93, atualizada, o atraso 

injustificado na prestação dos serviços sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 

multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias;  

 

6.1.2.  A multa prevista no item 4.1 será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas.  

 

6.2.  Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 

parcial dos serviço adquiridos, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), 

mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação 

efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo 

com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

 

6.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado 

dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor 

que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 

 

6.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 

Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 

Assessoria Jurídica; 

 

6.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo. 

 

6.5.  Caso se constate problemas relacionados ao serviço, a adjudicatária deverá 

resolvê-lo, no prazo determinado pela Administração. Não sendo resolvido o 

problema dentro do prazo, será aplicada multa de 1,0% (um por cento) ao dia, sobre o 

valor da nota de empenho até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

 

6.6. É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da 

Lei federal 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

 

6.7. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 

cabíveis. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. A empresa licitante deverá apresentar notas fiscais correspondentes aos serviços 

prestados, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, 

sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, 

devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas 

pela Secretaria Municipal de Finanças. 

7.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado 

através de Ordem Bancária ou cheque, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir 
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do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela 

Administração para a fiscalização do contrato;  

7.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro será devolvida à licitante vencedora para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo, os dias que se passarem entre a 

data da devolução e a da reapresentação; 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito de atualização monetária. 

 

8. READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

 

8.1.-Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustada 

automaticamente, ressalvada, entretanto, há possibilidade de readequação dos preços 

vigentes pela Administração para manter o equilíbrio econômico-financeiro, ou em face 

da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, 

para base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a ata de 

registro de preços. 

 

8.2. - O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de 

mercado efetuada pela Administração à época da abertura da proposta, bem como 

eventuais descontos concedidos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se 

houver prorrogação da vigência da ata. 

 

8.3. - Durante a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos 

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de provocação da 

Administração, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a 

detentora obriga-se a comunicar à Prefeitura o novo preço que substituirá o então 

registrado. 

 

8.3.1. - Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de 

mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver 

recebido indevidamente. 

8.4. - Caberá à Administração, a cada aquisição, efetuar as pesquisas de preços de 

mercado para verificar a compatibilidade dos preços registrados, devendo negociar com 

o Detentor do Registro, sempre que a pesquisa constar preços menores.  

9. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir 

relacionadas. 

9.2.A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 

9.2.1.A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;  

9.2.2.A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

9.2.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do 

registro de preços; 

9.2.4.Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 

do registro de preços; 

9.2.5.Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e 

a detentora não aceitar a redução; 

 

9.2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração; 

 

9.2.7.Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições 

de habilitação e/ou qualificação exigida na licitação. 

 

9.3.A comunicação da rescisão será feita pessoalmente ou por correspondência com 

aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao 

registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por 

02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da última 

publicação. 

 

9.4.A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata. 

 

9.4.1.A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 

das penalidades previstas e compatíveis, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

9.4.2.A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso 

XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada. 

 

9.5.A Administração, ao seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais 

licitantes classificadas, mediante a sua concordância em assumirem o objeto da ata. 
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9.6. Aplica-se no que couber o disposto nos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

 

10. AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 

EMPENHO 

 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela 

autoridade competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre 

com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de 

preços, onde se verifique que o preço registrado em ata encontra-se compatível com o 

de mercado. 

 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da 

Nota de Empenho e respectiva Ordem de serviço. Caso a unidade necessite de 

regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não 

colidam com as cláusulas desta ata. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O compromisso de serviço só estará caracterizado mediante recebimento da nota 

de empenho e respectiva Ordem de serviço ou instrumento equivalente decorrente da 

ata. 

 

11.2. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência da ata, ainda que o serviço decorrente tenha que ser efetuado após o término 

de sua vigência. 

 

11.3.O preço a ser pago pela Prefeitura Municipal de Nobres – MT, é o vigente na 

data em que o pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data de 

execução do serviço, ou de autorização de readequação de preços nesse intervalo de 

tempo. 

 

11.4.Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser 

enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data 

do registro, para todos os efeitos legais. 

11.5.As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata 

deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

 

11.8.A detentora da ata deverá comunicar toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização. 
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11.9. O valor inicialmente que se atribui a esta ata é o constante da proposta da 

Detentora do Registro, sendo que cada contratação terá valores próprios.  

 

11.10. Como condição de eficácia, cada contratação terá seu extrato publicado na 

imprensa oficial.  

 

11.11..Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força 

de lei, o Foro da Comarca de Nobres - MT, com expressa renúncia de qualquer outro. 

Nada mais havendo a ser tratado. A sessão de lavratura da ata é dada por encerrada.  

 

     Nobres – MT,        de                           de  2015. 

 

___________________________ 

Nome 

PREFEITO MUNICIPAL  

_____________________________________________ 

EMPRESA PROMITENTE FORNECEDORA 

CNPJ nº 

Nome do Representante 

CPF nº 

______________________________________ 

Dr. 

ASSESSOR JURÍDICO 

Testemunhas: 

______________________________ 

Nome 

 

CPF n 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA.............CNPJ..............OU 

CIC..........SEDIADA................................(endereço completo), declara, sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: esta declaração deverá ser apresentada fora do envelope, na habilitação 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO 

 

 

NOME DA EMPRESA__________inscrito no CNPJ nº___________, por intermédio  

de seu representante legal o(a) Sr(a)__________portador(a) da Carteira de Identidade 

nº________e do CPF nº__________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido  pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
 
 
 
 
 
 
 

local, ____ de __________________ de 2015. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

................................... 

(representante legal) 

 

 

 

 

Obs.: esta declaração devera ser apresentada fora do envelope, na habilitação 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

Ref.: Processo Licitatório nº 008/2015 

Modalidade: Pregão Presencial  

 

 

A licitante --------------- inscrita no CNPJ nº. ----------------------, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ----------------------- portador (a) da 

Carteira de Identidade nº. -------------, e do CPF nº. ----------------, DECLARA, sob as 

penas da lei, QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS para que se enquadre no 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n°. 123/2006 e alterações, e que está apta a usufruir do tratamento 

diferenciado e favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e 

que não se encontra em nenhuma das situações impeditivas relacionadas no §4º do art. 

3º da citada Lei Complementar, para o usufruto dos benefícios previstos. 

 

 

 

 

 

local, ____ de __________________ de 2015. 

 

 

 

Obs.: esta declaração deverá ser apresentada fora do envelope, na habilitação. 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A licitante --------------- inscrita no CNPJ nº. ----------------------, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) ----------------------- portador (a) da Carteira de 

Identidade nº. -------------, e do CPF nº. ----------------, DECLARA que nos preços 

cotados estão incluídas todas as despesas, de quaisquer naturezas incidentes sobre o 

objeto deste Pregão. 

 

 

 

 

local, ____ de __________________ de 2015. 

 

 

(representante legal) 

 

 

 

 

Obs.: esta declaração devera ser apresentada dentro do envelope nº 01 Proposta de 

Preços. 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A licitante --------------- inscrita no CNPJ nº. ----------------------, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) ----------------------- portador (a) da Carteira de 

Identidade nº. -------------, e do CPF nº. ----------------, DECLARA. Que caso venha a 

vencer a licitação cumprirá com o fornecimento de produtos de acordo com a 

especificação, a partir da assinatura da Ata. 

 

 

 

 

local, ____ de __________________ de 2015. 

 

 

(representante legal) 

 

 

 

 

Obs.: esta declaração deverá ser apresentada dentro do envelope nº 01 Proposta de 

Preços. 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A licitante --------------- inscrita no CNPJ nº. ----------------------, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) ----------------------- portador (a) da Carteira de 

Identidade nº. -------------, e do CPF nº. ----------------, DECLARA. Que a documentação 

contida no envelope 02 apresentado cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

 

 

 

 

local, ____ de __________________ de 2015. 

 

 

(representante legal) 

 

 

 

 

Obs.: esta declaração deverá ser apresentada dentro do envelope nº 01 Proposta de 

Preços. 
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                            ANEXO – IX 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Processo Nº 015/2015 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015 

        PARTICIPANTE: 

        CNPJ/CPF 

        NOME: 

        ENDEREÇO: Nº: 

        BAIRRO: CEP: 

        CIDADE: UF: 

        COMPL.: 

        TELEFONE FAX: CONTATO  

       Nos preços cotados estao inclusos os custos de transporte, e quaisquer outras 

despesas para a realização do exame  

 

OBJETO: Futura e Eventual CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 

CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DENTRO DO PROGRAMA 

BRASIL SORRIDENTE, de acordo com a Portaria Nº 2.759 de 12 de dezembro 

2014, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em 

conformidade ao Anexo I deste Edital, termo de referencia, para atender as 

necessidades desta municipalidade.  

 

A Empresa ____________________ CNPJ nº ___________________, apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido 

no Edital e seus anexos, conforme segue: 

 

LOTE ; 01 PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL 

 

Descriçao Valor Unitário Quantidade Valor Total 

PRÓTESE PARCIAL 

MANDIBULAR REMOVÍVEL 

   

 

LOTE: 02 PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL 

 

Descriçao Valor Unitário Quantidade Valor Total 
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PRÓTESE PARCIAL 

MAXILAR REMOVÍVEL 

   

 

LOTE: 03 PRÓTESE TOTAL MANDIGULAR 

 

Descriçao Valor Unitário Quantidade Valor Total 

PRÓTESE TOTAL 

MANDIGULAR 

   

 

LOTE: 04 PRÓTESE TOTAL MAXILAR 

 

Descriçao Valor Unitário Quantidade Valor Total 

PRÓTESE TOTAL 

MAXILAR 

   

 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 

constantes do Edital de Pregão Presencial nº 008/2015 e ainda que: 

 

a) o presente tem prazo de validade de ___ (_____) dias; 

b) Os dados bancários são: Banco ______; Agencia _________; Conta______________ 

...................................., ..... de .......................... de ............. 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

 

(Usar Papel Timbrado da Empresa) 
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